
Prefeitu ra Municipal de São José dos Campos 
~ Estado de São Paulo~ 

PUBliCADO (A) NO JORNI\i. 
BOLUIM DO fV\UN ~e..IPIO 

w_•~ 1~GG deA/ IJ I (qqq 
L E I 5565/99 

de 22 de dezembro de 1999 

Denomina a Rua 08, no bairro Habitacional Nosso 
Teto, de Maria de Souza. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a Rua 08, no bairro Habitacional 
Nosso Teto, denominada de Maria de Souza. 

Art. 2 ° . Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 
de dezembro de 1999. 

~~ o--J-, 
Emanuel F rnandes 
Prefeito M icipal 

Iwao Ki~ 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divis-o de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao in te e dois dias do mês de 
dezembro do ano de hum mil novecento aventa e nove. 

Luci<j'Ilo Gome 
Divisão de FÓrmalização e Atos 

(Proj . de Lei no 281/99 de autoria do Vereadora Dulce Rita) 

PI 102253-8/99. 


